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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 82/2024

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal de 1.ª classe Ip Wai Chon ingressou 
na Polícia Judiciária em 2017 e encontra-se actualmente a exer-
cer funções na subunidade subordinada ao Departamento de 
Informações e Apoio. 

Ip Wai Chon demonstra uma atitude activa e séria, assim 
como calma no trabalho de investigação, é excelente na análise 
e empenhado nos estudos, e a sua extraordinária capacidade 
no âmbito da execução da lei granjeou-lhe o reconhecimento 
de todos.

Ao longo do ano passado, Ip Wai Chon participou em várias 
acções de investigação, onde demonstrou excelente desempe-
nho. Executa o trabalho com distinção, aplica as suas capa-
cidades profissionais em informática, desenvolve e optimiza, 
de forma contínua, o sistema de apoio à investigação, o que 
melhorou a eficiência do trabalho da subunidade. Além disso, 
tem estudado, com os seus colegas, novas técnicas úteis para 
recolha de informação, com um pensamento inovador e tem 
estimulado o desenvolvimento da aplicação de técnicas de in-
vestigação, dando assim um contributo vigoroso para o melho-
ramento da eficácia da execução da lei pela sua equipa e para a 
salvaguarda da estabilidade social.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e 
sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao inves-
tigador criminal de 1.ª classe Ip Wai Chon a Menção de Mérito 
Excepcional e autorizo a frequência, nos termos legais, do 
curso de formação e acesso directo à categoria de investigador 
principal, 1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamento, 
para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 83/2024

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal de 1.ª classe Chao Kai Hou ingres-
sou na Polícia Judiciária em 2017 e desempenha actualmente 
funções na Secção de Prevenção de Crimes Informáticos da 
Divisão de Investigação de Crimes Informáticos.

Chao Kai Hou exerce as suas funções com rigor e seriedade, 
é cauteloso na investigação, possui uma excelente capacidade 
operacional e tem revelado um alto grau de profissionalismo, e 
o seu excepcional desempenho granjeou-lhe muitos elogios.

Ao longo dos últimos anos, na investigação de vários casos 
de burla com recurso às telecomunicações e de burla ciberné-
tica, Chao Kai Hou sempre colaborou com os colegas. Pelo seu 
sólido conhecimento profissional no âmbito das tecnologias 
informáticas e experiência adquirida na prática profissional, 
conseguiu analisar pistas-chave de vários casos, o que demons-
tra uma capacidade de destaque na execução e na coordena-
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ção, e cumpriu também com eficácia todas as tarefas que lhe 
foram atribuídas pelos superiores, com destaque no âmbito da 
repressão do alastramento destes tipos de burla e da garantia 
da segurança dos bens patrimoniais da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, atribuo 
ao investigador criminal de 1.ª classe Chao Kai Hou a Menção 
de Mérito Excepcional e autorizo a frequência, nos termos 
legais, do curso de formação e acesso directo à categoria de in-
vestigador criminal principal, 1.º escalão, caso conclua o curso 
com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 84/2024

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal de 1.ª classe Tai Chon Long, em 
exercício de funções na Polícia Judiciária desde 2017, desempe-
nha actualmente funções na Secção de Recolha e Análise de 
Informação da Divisão de Investigação e Combate ao Tráfico 
de Estupefacientes.

Tai Chon Long é uma pessoa dinâmica e empreendedora, 
trabalha com empenho e responsabilidade, possui boas quali-
dades profissionais e dá grande importância à colaboração na 
equipa, e a eficiência do seu trabalho foi muitas vezes elogiada.

Nos últimos anos, Tai Chon Long participou na investigação 
de vários casos transfronteiriços de tráfico de droga, e perante 
a mudança contínua dos sistemas usados pelas redes no tráfi-
co de droga, efectuou a investigação com precisão através da 
análise de um volumoso número de informações criminais, e 
manteve-se em estreita colaboração na troca de informações 
com os órgãos de combate à droga do exterior, o que conduziu 
à resolução de vários casos, e ajudou a Polícia Judiciária num 
corte sucessivo de várias rotas de tráfico de droga. Ao mesmo 
tempo, Tai Chon Long presta constante atenção à tendência 
de desenvolvimento das novas drogas, apoiou o trabalho da 
revisão da lei e as tarefas subsequentes com todo o empenho, e 
teve um desempenho extraordinário na eliminação do flagelo 
da droga e na defesa da tranquilidade da sociedade.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 
3) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, e sob proposta do director da Polícia Judiciária, 
atribuo ao investigador criminal de 1.ª classe Tai Chon Long 
a Menção de Mérito Excepcional e autorizo a frequência, nos 
termos legais, do curso de formação e acesso directo à catego-
ria de investigador criminal principal, 1.º escalão, caso conclua 
o curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


